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DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD 08100002

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE RIO DE CONTAS

CNPJ: 14263859000106### CONSOLIDADO ###

Agosto / 2023

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE RIO DE CONTAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 318,

DECRETA:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD,  correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos integrantes do
Orçamento Municipal, conforme discriminação abaixo:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO28001 ADIÇÃO REDUÇÃO

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA FUNDEB 30%2034

50.000,000,00MATERIAL DE CONSUMO339030-1540.0000

0,0050.000,00MATERIAL DE CONSUMO339030-1541.0000

0,001.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1541.0000

1.000,000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1542.0000

51.000,00Total da Modalidade: 51.000,00

51.000,00Total da Ação: 51.000,00

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA FUNDEB 70%2035

500.000,000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-1540.1070

0,00500.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-1541.1070

500.000,00Total da Modalidade: 500.000,00

500.000,00Total da Ação: 500.000,00

551.000,00Total da Unidade: 551.000,00

CRISTIANO CARDOSO DE AZEVEDO

MUNICIPIO DE RIO DE CONTAS, 10 de Agosto de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD, conforme fixação na Lei Orçamentária Anual.

551.000,00Total Geral: 551.000,00
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